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PORTARIA Nº 3.942 DE 05 DE JANEIRO DE 2.026 

 
 

   LUIZ ANTONIO ROGANTE JUNIOR, Prefeito Municipal de 
Dourado, Estado de São Paulo, usando das atribuições que a Lei lhe confere, 
 

RESOLVE 
 
 
        1 – Exonerar, por Antecipação de Término de Contrato de 
Trabalho por prazo Determinado o Fiscal Sanitário, abaixo relacionada: 
 
NOME                                                                CPF                                   PIS/PASEP 
GABRIEL HENRIQUE DICTORO           434.003.648-00                      202.13427.51/0 
 
         2 – Esta Portaria entrará em vigor a partir da presente data, 
revogando-se as disposições em contrário. 
         Prefeitura Municipal de Dourado, SP, aos 05 de Janeiro de 
2.026.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
            
   
 

______________________________ 
LUIZ ANTONIO ROGANTE JR. 

-     Prefeito Municipal      - 
 

Publicada, registrada e afixada no local de costume desta Prefeitura Municipal em 05 
de Janeiro de 2.026.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
 
 
 

___________________________ 
Marco Antonio Munhoz 

Secretário da Administração 
 


